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EXPOSIiÃO  DE MOTIVOS  

Objetiva o presente projeto de lei autorizar a 

Prefeitura a promover e incentivar a realização de festas de 

cunho popular, com a finalidade de incrementar o turismo,con-

servar e desenvolver as tradiçoes folclóricas locais e nacio-

nais, e proporcionar maiores oportunidades de entretenimento 
• 

e recreaçao a coletividade paulistana. 

O crescimento ciclOpico da Cidade e o progres-

sivo empobrecimento da Administração Municipal dificultou, se 

no impediu, nas últimas décadas, iniciativas dessa natureza. 

Já é tempo, entretanto, de se pensar no assunto e iniciar me-

didas efetivas nesse sentido que poderão dar nova feição a 

vida paulistana, tornando-a mais agradgmel e humana. 

No tocante ao primeiro dos objetivos visados--. 

o incremento do turismo na Cidade de São Paulo -- cabe lem-

brar, a titulo ilustrativo, a valiosa contribuiçao representa 

da pelos festejos carnavalescos na Guanabara, Bahia e Pernam-

buco, principalmente, e, em Minas Gerais pelas festividades 

da Semana Santa em São João del Rei, Ouro Prato e outras cida 

des históricas, que atraem turistas de todo o Pais e do exte-

rior. 

›

.0;5'7 Êsses expressivos exemplos, dentre tantos ou- 
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troa, levam-nos, de imediato, a constatar que qualquer plano, 

visando a estimular o afluxo de turistas e o entretenimento da 

população, não poderá prescindir da promoção de espetáculos 

dessa natureza. 

E, a par desses aspectos, cumpre ressaltar l tam 

bem, a influencia que a iniciativa, ora submetida a aprecia-- 

çao da Egregia Edilidade, devera representar no sentido de 

propiciar as tradiçoes folclóricas locais, através das festas 

populares que se pretende oficializar e incentivar, melhores 

condiçoes de expresso, de revivescencia e de desenvolvimento. 

Considerando-se, afinal a imperiosa e inadiá-

vel necessidade de humanizar a Cidade, oferecendo novos deri-

vativos a sua população, proporcionando-lhe oportunidades de 

recreaçao a altura de sua condiçao de grande metropole e ense 

jando-lhe a revitalização de suas mais aut6ticas manifesta-- 

çoes de arte, cultura e costumes populares, afigura-se de real 

interesse a concretização da medida proposta. 
^1, 

FP/Mac. 
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